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CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 178/2022, QUE FAZEM

ENTRE SI O município DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, E

A EMPRESA FATO IMPORTADORA E EXPORTADORA DE

INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS LTDA - ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrita no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Lahesio Rodrigues do Bonfim, brasileiro, casado, agente político, portador
da Carteira de Identidade n° 1588456 SSP/PI e CPF n® 875.581.493-04, doravante denominada

FATO IMPORTADORA E EXPORTADORA DECONTRATANTE, e a empresa
INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS LTDA - ME, sediada na Rua Jose Stupello, n° 477, Bairro Parque

Anhanguera, Ribeiro Preto - SP, inscrita no CNPJ: 26.043.097/0001-03, neste ato representada pela
Sra. MARIA DE FATIMA ALVES DOS SANTOS, brasileira, solteira, empresária, portadora da

Carteira de Identidade n° 62039851-6 SSP/SP e CPF n° 022.513.244-37, doravante designada

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n® 025/2022 em observância

às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002 e na

Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n® 006/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa para fornecimentos de
medicamentos em geral, insumo, materiais hospitalares, radiológicos, laboratoriais, odontológicos
e medicamentos para a farmácia básica para atender as necessidades da Secretaria de Saude do
município e seus programas, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. A Discriminação do objeto deste contrato, consta na planilha readequada, anexa a este instrumento
contratual.

2. CLÃUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 22/03/2022 até 31/12/2022, prorrogável na forma
do art 57, §1°, da Lei n“ 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.024,00 (um m!l e vinte e quatro reais).
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

540 PEDRO
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10.301.0203.2043 - Manutenção do Programa de Saúde Bucal
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.301.0230.2044 - Manutenção do Programa de Farmácia Básica
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.302.0210.2-045 - Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.122.5018.6500 COVID 19

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo

a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo ao Edital.

9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

OSSERPKO
Atsjnedo digitalmente por:
MARIA DB PATIMA ALVES DOS SANTOS

Sua autcntJcidada poda aor confirmada no enderaco :
<nttp://w%vw.serpro.gov.Dr/as5lnador*dl9Ual>
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo

do Edital.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII

do art. 78 da Lei n“ 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos tennos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA

o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

Usinado argltolniente por:
MARIA DE FATIMA ALVES DOS SANTOS

Su» ●uttnticidftde pode ser çonflmiada no endereço :
< http://www.serp ro.gov.br/dsslnador>dlgitoi>
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15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

rf 8.666, de 1993, na Lei n“ 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segtmdo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial da União e do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei
n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.
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São Pedro dos Crentes - MA, 22 de março de 2022.

LAHESIO
RODRIGUES DO
BONFIM:875581
49304

LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

Assinado de forma digital por LAHESIO
RODRIGUES DO BONFIM:87558149304

DN:c=BR, o=ICP-8rasil,

ou=0601155500011S, ou=Secretaria da

Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB

e-CPF A1,ou=(EM BRANCO),

ou=presencial, cn=LAHESIO
RODRIGUES DO BONFIM;87SS8149304

SnRPRO
Assinado dlgitslmente por: ,
MARtA OE FATIMA ALVES DOS SANTOS

Sua auténtícidade pode ser confirmada no endereço :
<http://www.serpro.gov.br/assinador'dl9lta1>

FATO IMPORTADORA E EXPORTADORA DE INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS LTDA ME
CNPJ; 26.043.097/0001-03

SRA. MARIA DE FATIMA ALVES DOS SANTOS
CONTRAT.

^ P'o-
' ^

r

FABIO RAMOS DA SILVA

CPF: 009.983.673-46

PORTARIA N" 191/2021

FISCAL DE CONTRATO
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Sua autenticidade pode éer çonfirrnada no endereço :
<nnp://www.scrpro.gov.br/asslnador-diglta1>



FATO INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS

JOSE STUPELL0.477 PQ. ANHANGUERA-SP CNJ:26.043.097/0001-03 IE:797230856110 tel 16 3234-2151
CEP: 14093-060 - RIBEIRÃO PRETO - \vww.fatoinstmmentos.com.br/novo/

Destinatário; PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Endereço: AN. CANAA , S/N, ******** - CENTRO - SAO PEDRO DOS CRENTES - MA -
65978-000

01.577.844/0001-62CNPJ:

1
  ,

Telefone;

A/C ;

Orçamento n";

Transportadora;

ANVI5AFMO Fax:

Page 1 of111/03/2022
5087

Código:
Anvisa

Descrição:

Qtde:

Unid.:

VIr unitário:

VIr Total:

FAT041928

81670920008

PORTA AGULHA MAYO HEGAR 12CM - ITEM 308'S

32

UN

32,00

1.024,00

1.024,00Valor dos produtos:
Desconto:

Frete:

Valor Total:

Forma de Pagamento:
Vendedor:

PREGÃO: 006/2022 PROCESSO: 025/2022

0,00

0,00

1.024,00

DEPOSITO EM CONTA 30 DIAS

MATERIAL COM 10 ANOS DE GARANTIA CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO
MARCA FATO INSTRUMENTOS

FABRICANTE QAYUM AND ELAIIISONS
PROCEDÊNCIA PAQUISTÃO
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
PRAZO DE ENTREGA CONFORME COM O EDITAL
PRAZO DE PAGAMENTO DE 30 DIAS APÓS O RECEBIMENTO DA NOTA FISCAL

DADOS DA EMPRESA:
RAZÃO SOCIAL; FATO IMPORTADORA E EXPORTADORA DE INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS LTDA
CNPJ; 26.043.097/0001-03

ENDEREÇO; RUA JOSE STUPELLO, 477, PARQUE ANHANGUERA - RIBEIRÃO PRETO/SP CEP: 14093-060
TELEFONE; (16) 3234-2151; (16) 99613-2405
EMAIL: licitacocs@fatoinstrumentos.com

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:
BANCO DO BRASIL AG. 4015-0 C/C 30059-4

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA:
NOME: MARIA DE FATIMA ALVES DOS SANTOS
RG; 62.039.851-6
CPF: 022.513.244-37
CARGO: DIRETORA

VALOR TOTAL DA PROPOSTA POR EXTENSO: UM MIL E VINTE E QUATRO REAIS.

RIBEIRÃO PRETO/SP 11 DE MARÇO DE 2022.

MARIA DE FATIMA ALVES DOS SANTOS
CPF 022.513.244-37 RG 62.039.851-6

26.043.0
FATOIHPORTAC

moi-03
bl\

ífélíu. 477

Pq.Anhangu|í/ ;CEPU.930-60
I   Ribetrào Preto-SP
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ANEXO

OiUETO DE PESQUISA: Contratação de empresa para íbmecimcnlos de medicamentos em geral, insumo, materiais hospitalares, radiológicos, laboratoriais,

odontológicos e medicamentos para a farmácia básica para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do município e seus programas. I
I

EMPRESA: FA I O IMPOR I ADORA E EXPORTADORA DE INSTRIMEM OS CIRÚRGICOS LTDA

CNIM: 26.043.097/0001-03

01 - HOSPITAL MUNICIPAL

DESCRIÇÃO UNID MARCA V. TOTALIT QTD V, UNIT

1.024.00R$ 32,00 R$MAYO

HEGAR

308 32 unidadePorta agulha para sutura aço inox 12 cm

R$ 1.024,00



DIÁRIO OFICIAL,

DO município SãO PEDRO DOS CRENTES, QUINTA * 26 DE AGOSTO DE 2 )21 * ANO Ú * EXECUTIVOlUi

142921020003 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SáO PEDRO DOS

CRENTES

Art. 2s - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.PORTARIA N.« 191/2021 DE 02 DE AGOSTO DE 2021

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPJtO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES. Estado do Maranhão, ao 02 dia de Agosto de

2021, 199^ ano da Independência e 132» aro da República.

Dispõe de designação, e dá outras providências,..

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM

Prefeito Municipal de São l^edro dos CrentesRESOLVE;

Art. 1» - DESIGNAR o Sr. FABIO RAMOS DA SILVA, em

cargo de comissão de Enfermeiro, Lotado na Secretaria

Municipal de Saúde na subdivisão Hospital Amâncio Coutinho,
portador(a) do CPF sob o n» 009.983.673-46 e do RG de n®

Publicado por: JONDRE S DA SILVA ROCHA

Código identificador: 5d9c8ac402424db0b74716dd2e54e3d8
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